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MUNICÍPIO DA 

PARTICIPAÇÃO POPULAR 

LEI MUNICIPAL Nº 1715/04, de 29 de Abril de 2004. 
     

Altera planilha de valores a 

serem pagos pelos usufruintes do 

Transporte Escolar do Município, e dá 

outras providências. 

 

   WOLMIR ÂNGELO DALL´AGNOL, Prefeito Municipal de Itatiba do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, faço saber que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

 
   Art. 1º - O valor a ser pago pelos professores e servidores da rede 

estadual, usufruintes do Transporte Escolar do Município previstos no anexo I da Lei 
Municipal 1259/97, alterada pelas Leis Municipais 1360/99, 1469/01 e 1625/03 são os 
seguintes: 
“ PROFESSORES DA REDE ESTADUAL 

 
ITATIBA DO SUL A SALTINHO 

LINHA NORMAL - R$ 23,00 
ITATIBA DO SUL A SETE LAGOAS 

LINHA NORMAL -R$ 18,00 
POVOADO PAROBÉ A POVOADO TOZZO 

LINHA NORMAL - R$ 10,00 
  
SERVENTES DA REDE ESTADUAL 
 
ITATIBA DO SUL A SALTINHO 

LINHA NORMAL - R$ 10,00 
 
ITATIBA DO SUL A SETE LAGOAS 

LINHA NORMAL -R$ 10,00 ” 
 

  Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a contar de 01 de março de 2004. 

 
   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, 29 de 

Abril de 2004. 
 

WOLMIR ÂNGELO DALL´AGNOL 
Prefeito Municipal 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Em data supra. 

 
LUIZ CARLOS TECZAK 

Secretário Municipal 
da Administração 

 


